
OUTROS 

 

Recurso de Apelação. Estatuto da Criança e do Adolescente. Ação de alimentos. Apelo dos 

genitores contra a r. sentença de primeiro grau que os condenou ao pagamento de verba 

alimentar em em prol do filho adolescente acolhido. Irresignação que prospera, à luz da 

singular casuística encartada nos autos. Genitor preso e impossibilitado de exercer 

atividade laborativa remunerada, não dispondo de meios para arcar com os alimentos em 

favor do filho. Genitora, por sua vez, de quem não se tem notícia há quase um ano, 

sabendo-se apenas que trabalharia como vendedora ambulante no litoral paulista. 

Adolescente que, por outro lado, tem, no abrigo, providas todas as suas necessidades 

elementares com moradia, alimentação, vestuário, educação, saúde e lazer, de modo que 

independe de qualquer prestação pecuniária dos pais para ver custeados seus gastos 

nessas esferas. Não preenchimento do binômio possibilidade dos alimentantes e 

necessidade do alimentando (inteligência dos artigos 1.694, § 1º, e 1.695, ambos do Código 

Civil). Recurso ao qual se dá provimento. 

Apelação Cível nº 1001040-21.2019.8.26.0006. Rel. Issa Ahmed. J. 09.03.2020. 

 

 

Apelação. Medidas protetivas a menores. Iniciativa do Ministério Público. Direito à 

educação. Temática versada nos autos relativa à modalidade de ensino domiciliar 

(homeschooling). Preliminar de error in judicando. Não ocorrência. Cabe ao magistrado 

optar pela medida mais adequada. Inteligência dos arts. 100 e 101, do ECA. Requerimento 

expresso pelo parquet de matrícula e frequência em instituição de ensino. Preliminar de 

error in procedendo afastada. Matéria controvertida que versa unicamente sobre questão 

de direito. Julgamento antecipado da lide. Possibilidade. Inteligência do art. 355, I, do CPC. 

Homeschooling. Ensino domiciliar que não constitui modalidade oficial de escolarização. 

Pacificação do tema (RExt nº 888.815 - Tema 882). Precedente firmado pelo Plenário do 

STF. Consolidação em sede dos recursos repetitivos. Precedente. Decisão mantida. 

Recurso não provido. 

Apelação Cível nº 1005481-29.2018.8.26.0637. Rel. Sulaiman Miguel. J. 09.03.2020. 
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